
PUBLICADO DOC 19/04/2013, PÁG 90 
 
 
 
PARECER Nº 413/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0073/13.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Toninho Vespoli, que visa 
assegurar aos usuários do transporte coletivo municipal com deficiência e 
mobilidade reduzida o direito de desembarque entre as paradas obrigatórias 
(pontos de ônibus).  
A propositura prevê que as pessoas com deficiência e mobilidade reduzida poderão 
desembarcar entre as paradas obrigatórias, desde que respeitado o itinerário da 
linha e as exigências do Código Nacional de Trânsito. A propositura prevê, ainda, 
que o Poder Executivo deverá realizar campanha de esclarecimento nos meios de 
comunicação social divulgando amplamente ao público o direito que pretende 
instituir.  
O projeto pode prosseguir em tramitação, já que elaborado no regular exercício da 
competência legislativa desta Casa, para editar normas relativas à proteção das 
pessoas portadoras de deficiência bem como no poder de polícia.  
Com efeito, especificamente com relação à proteção e a integração social das 
pessoas portadoras de deficiência, a Constituição Federal determina que podem 
legislar concorrentemente sobre o assunto a União, os Estados, o Distrito Federal e 
também os Municípios, para suplementar a legislação federal e estadual, dentro dos 
limites do predominante interesse local (arts. 24, inciso XIV c/c art. 30, incisos I e 
II, da Constituição Federal).  
O art. 2º, da Lei Federal nº 7.853/89, por sua vez, dispõe competir ao Poder 
Público e seus órgãos assegurar às pessoas portadoras de deficiência o pleno 
exercício de seus direitos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, ao trabalho, 
ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros 
que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, 
social e econômico.  
Também nossa Lei Orgânica, no art. 226, determina que o Município buscará 
garantir à pessoa portadora de deficiência sua inserção na vida social e econômica 
e no art. 227, que o Município deverá garantir aos idosos e pessoas portadoras de 
deficiências o acesso a logradouros e edifícios públicos e particulares de freqüência 
aberta ao público (...) garantindo-lhes a livre circulação.  
No tocante ao poder de polícia, dispõe o art. 78, do Código Tributário Nacional:  
Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou 
disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção 
de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à 
ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de 
atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, 
à tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou 
coletivos.  
Hely Lopes Meirelles, ao comentar sobre a polícia administrativa das atividades 
urbanas em geral ensina que tal poder é inerente ao Município para a ordenação da 
vida urbana, nas suas exigências de segurança, higiene, sossego e bem-estar da 
coletividade. Por isso, a jurisprudência tem consagrado reiteradamente a validade 
de tal regulamentação e das respectivas sanções como legítima expressão do 
interesse local (In, Direito Municipal Brasileiro, 6ª Ed., Malheiros Ed., p. 371).  
O projeto dependerá do voto da maioria absoluta dos membros da Câmara para a 
sua aprovação, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica Municipal.  
Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE.  
Todavia, a fim de adequar a presente proposta à melhor técnica de elaboração 
legislativa, sugerimos o seguinte substitutivo:  
SUBSTITUTIVO Nº   DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0073/13.  



Assegura aos usuários do transporte coletivo municipal com deficiência e 
mobilidade reduzida o direito de desembarque entre as paradas obrigatórias 
(pontos de ônibus), e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Fica assegurado aos usuários do transporte coletivo municipal com 
deficiência e mobilidade reduzida o direito de desembarque entre as paradas 
obrigatórias (pontos de ônibus), desde que respeitado o itinerário da linha e as 
exigências do Código Nacional de Trânsito.  
Parágrafo Único. O direito de desembarque entre as paradas obrigatórias, 
estabelecido na presente lei, não se aplica aos corredores exclusivos de ônibus do 
Sistema Público de Transporte, devendo, nestas vias, o desembarque ser feito 
exclusivamente nas paradas obrigatórias e estações.  
Art. 2° Na impossibilidade de parada para desembarque no local indicado pelo 
usuário, deverá ser observado pelo condutor o local mais próximo ao indicado.  
Art. 3° O Poder Executivo deverá promover campanha de esclarecimento nos meios 
de comunicação social divulgando amplamente ao público o direito das pessoas 
com deficiência e mobilidade reduzida, assegurado na presente lei.  
Art. 4° A presente lei será regulamentada, no que couber, no prazo de 90 
(noventa) dias, contados da data de sua publicação.  
Art. 5° As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
17.04.2013.  
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